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vencedor e o seu subcontratado, mediante a apresentação de todos os documentos
exigidos no Edital e autorização expressa da Prefeitura Municipal de Tabuleiro do Norte.
7.10.1- Da solicitação prevista no item acima, constará expressamente que o contratado
é o único responsável por todos os serviços executados pela Subcontratada, pelo
faturamento em seu exclusivo nome, e por todos os demais eventos que envolvam o
objeto deste contrato.
7.11- O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado à
Prefeitura Municipal de Tabuleiro do Norte, que poderá objetar relativamente às
cláusulas que possam vir em seu desfavor ou ensejar responsabilidades e encargos de
qualquer natureza.
7.12 - Em hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da
CONTRATANTEcom ossubcontratados.
7.13 - A CONTRATANTEreserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por
razões técnicas ou administrativas.

CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO E DA FORMA DE PAGAMENTO
8.1- Os serviços serão executados no MunicípiO de Tabuleiro do Norte em até 05 (CINCO)
DIAS, a contar da emissão da Ordem de Serviçose/ou Autorização de execução.
8.2-Os pagamentos serão efetuados mensalmente, em até 10dias após o adimplemento
da obrigação e o encaminhamento da documentação necessária, observada as
disposições editalícias, através de crédito na conta bancaria do Contratado, mediante
apresentação da respectiva nota fiscal acompanhada das Certidões Federais, Estaduais,
Municipais e Trabalhistas, de acordo com a legislação vigente, em especial com o Art.
40, inciso XIVda Lei8.666/93, pela Contratante à Contratada.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual,
consoante estabelece a Lei n° 8.666/93 e suasalterações posteriores;
9.2- Fiscalizare acompanhar a entrega/execução do objeto contratual;
9.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução
do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
9.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/ Fatura
devidamente atestada pelo Setor Competente.

CLÁSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
1O.l-Executar os serviços de conformidade com as condições estabelecidos neste Edital,
no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
10.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;
10.3-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas
pela Contratante;
10.4-Arcar com eventuais prejuízoscausados à Contratante e/ou terceiros, provocados
por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos
envolvidos nos serviços do objeto contratual;
10.5-Executar os serviços através de pessoas idõneas, assumindo total responsabilidade

porquaisquerda:;;N;~R::~:;~::::~;g:::;;:~:;;;s~:~~:desuasfunçÕêrJ



ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

•
J ,í

S.,,~~I

TÁSULÊIRO: /
00 NORTE '
R<'.novoçao de Verdade

podendo a Prefeitura Municipal de TABULEIRODO NORTE, solicitar a substituição
daqueles cuja conduta seja julgadas inconvenientes:
10.6-Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não
se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
10.7- Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando,
prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
10.8-Responder perante a Prefeitura Municipal de TABULEIRODO NORTE,mesmo no caso
de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO,indenizando-a devidamente por quaisquer
atos ou fatos lesivos aos seus interesses,que possam interferir na execução do Contrato,
quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A
responsabilidade se estenderá à danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA
adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas
emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes;
10.9-Responder, perante as leisvigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo
que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem
consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE,fazer uso de quaisquer documentos
ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do
CONTRATO;
10.10- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente,
incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS,PIS,emolumentos, seguros de acidentes de
trabalho etc. ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de
TABULEIRODO NORTEpor eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que
a inadimplência da CONTRATADA,com referência às suasobrigações, não se transfere à
Prefeitura Municipal de TABULEIRODO NORTE;
1O.ll-Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento
dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o
objeto do CONTRATO;
10.12-Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem
causados à União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
10.13 - Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação:
10.14- Emitir relatórios mensais, contendo todas as informações dos serviços prestados, o
mesmo deverá acompanhar as notas fiscais da prestação dos serviços, para fazer parte
do processo de pagamento;
14.15 - Os serviços contratados deverão ser prestados no Município de Tabuleiro do
Norte/CE, com no mínimo 01 (um) profissional capacitado, correndo todos os eventuais
custos relativos a passagens, hospedagem, condução, deslocamento, alimentação,
seguros e demais despesas necessárias à execução dos serviços a expensas da
Contratada;
10.16 - Seguir plena e fielmente as especificações contidas no Termo de Referência -
ANEXOI.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1.O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo,
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fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e
da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das
demais comi nações legais.
11.2 - A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de
inexecução total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora
de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações
prestadas, garantida a prévia defesa:

I - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.? 8.666/93,
poderá seraplicada nosseguintescasos:

a)descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na
licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornosao desenvolvimento
dos serviçosda Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção
mais grave.

II- multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede
Arrecadadora de Receitas Federais,por meio de Documento de Arrecadação Municipal
- DAM, a serpreenchido de acordo com instruçõesfornecidas pela Contratante);

a) de 0.3% (três décimo por cento) sobre o valor contratual total do
exercício, por dia de atraso na prestação dos serviços ou indisponibilidade
do mesmo, limitada a 10% (dez por cento) do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por
infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificado
nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela
recusa em corrigir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa,
caso a correção não se efetivar nos05 (cinco) dias que se seguirem à data
da comunicação formal da rejeição;

III- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do
ressarcimento à Administração pelos prejuízosresultantes e depois de decorrido o prazo
da sanção aplicada com base no item 11.1.
11.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório
e à ampla defesa, garantida nos prazosde 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas
nos incisos I e 11do item 11.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no
inciso 111 do mesmo item.
11.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao TesouroMunicipal no prazo de
05 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não
for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a
Contratada fizerjus. Emcaso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o
valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do
Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos
correspondentes.
11.5 - As sanções previstas no item 11.1 e inciso 111 do item 11.2 supra poderão ser
aplicadas às empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:
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I - praticarem atos ilícitos,visando frustraros objetivos da licitação;
11- demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração

Pública, em virtude de atos ilícitospraticados;
111- sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos.
11.6 - As sanções previstas nos ínclsos I e 111do item 11.2 supra poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso 11 do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
11.7 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato
dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será
encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado,
sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da
obrigação assumida.
11.8 - As sanções previstas no item 11.7 supra .nôo se aplicam às demais licitantes que,
apesar de não vencedoras, venham a ser convocados para celebrarem o Termo de
Contrato, de acordo com este editol. e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas
comunicarem seu desinteresse.

CLÁUSULA DÉCIMA SEc:;UNDA - DASRESCISÕES CONTRATUAIS
12.1. A Prefeitura Municipal de Tabuleiro do Norte poderá rescindir o contrato,
independentemente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada:

a) Deixar de iniciar os serviços por .período superior a 15 (quinze) dias, contados a partir
do recebimento da ordem de início dos serviços;
b) Executar os serviçosem desacordo com as especificações exigidos;
c) Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulos contratuais ou a legislação
vigente;
d) Cometer reiterados errosna execução dos serviços;
e) Ceder ou transferir, no todo ou. em parte, a prestação de serviços sem a expressa
autorização da Contratante;
f) Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência
sobre qualquer de seusdirigentes.

12.2. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos
do item anterior, a contratada receberá exclusivamente o pagamento dos serviços
executados e recebido, deduzido o valor correspondente às muitos porventura
existentes.
12.3.Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que título for, se
o contrato vier a ser rescindido em decorrência de descumprimento dos normas nele
estabelecidos.
12.4. Independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido
por livre decisão da Prefeitura Municipal de Tabuleiro do Norte, a qualquer época, sem
que caiba a contratada o direito de reclamação ou indenização a qualquer título,
garantindo-lhe apenas, o pogamento dos serviços executados e devidamente
recebidos.
12.5. Amigável, por acordo entre os partes, mediante autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório,
desde que haja conveniência da Administração;
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12.6.Em caso de rescisão prevista nos incisos XIIe XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem
que haja culpa do CONTRATADO,será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares
comprovados, quando os houver sofrido.
12.7-Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados
por ato unilateral da Contratante, serão formalmente motivados, assegurado
contraditório e a ampla defesa, mediante prévia e comprovada intimação da
interessada para que, se o desejar, apresente defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contados de seu recebimento e, na hipótese de desistir da defesa, interpor recurso
hierárquico no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação comprovada da
decisão rescisória.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
13.1- Fica eleito o foro da Comarca de TABULEIRODO NORTE,Estado do Ceará, para
dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser

r resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E,por estarem acertadas as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três)
vias para que possa produzir os efeitos legais.

TABULEIRODO NORTE(CE),_ de de 20_

Secretário(a) da _
Prefeitura Municipal de TABULEIRODO NORTE
CONTRATANTE

Nome do Representante
Nome da Empresa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

01. Nome: CPF/MF: _

02. Nome: CPF/MF: _

CENTRO ADMINISTRATIVO PREFEITO RAIMUNDO RODRIGUES CHAVES
RUA: PADRE CLlCÉRIO. 4605 - BAIRRO SÃO FRANCISCO - CEP: 62.960-000



ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

.. JS'OJ!!!!t: s.; ~

VI
(,(;'iI;'Rtür<1Jl'lt:1FAl

TAWlElRO
[Y..;)NORTE
Renovcçôc de-Verdade

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DEVíNCULO EMPREGATíCIO COM O MUNiCíPIO DE
TABULEIRODO NORTE.

r

Eu, t portador(a) do RG n° e CPF n°
_______ r residente e domiciliado(a) à , ocupante do cargo de
_______ r da empresa , inscrita com o CNPJ n?
_________ r com sede/residência à declaro
para os devidos fins que não tenho nenhum vínculo empregatício de nenhuma natureza,
com a Prefeitura Municipal de Tabuleiro do Norte.

_____ 1 __ de __ de 20_

ASSINATURA DO DECLARANTE

(*) A Declaração será para todos os sócios da empresa (SEPARADAMENTE),se for o caso.
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N.O 18.04.01/2018 - DIVERSAS
A empresa , inscrita no CNPJ n.? r com sede
_________ r declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências do
Edital no que se refere à habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico-
financeira, e que está regular perante a TributosFederais- Certidão Conjunta, FGTSe
Certidão Trabalhista.

______ de de 20_

(assinatura,nome e número da identidade do declarante)
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES

TOMADA DE PREÇOS N.o 18.04.01/2018 - DIVERSAS

A empresa , inscrita no CNPJ n°. , com sede
_________ , declara, sob as penas da Lei,que até a presente data inexistem
fatos impeditivos para sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

________ de de 20_.

(assinatura,nome e número da identidade do declarante)
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CF

DECLARAÇÃO

A empresa t CNPJ n". , com sede/residência
____________ declara, em atendimento ao previsto no edita I de Tomada
de Preços n,O que não possui em seu quadro de pessoal empregado

"-~. menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16
(dezesseis)anos em qualquer trabalho.

______ , __ de de 20_

(assinatura e identificação do Licitante)

r--<.., OBS.:Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz,
desde que maior de 14 (quatorze) anos, deverá declarar essacondição.
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ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DEMICRO EMPRESAOU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

TOMADA DE PREÇOS N° 18.04.01 /2018 - DIVERSAS

A empresa CNPJ n.? com sede
Declaro (amos) para todos os fins de direito,

especificamente para participação de licitação na modalidade tomada de preços,
.---., que estou (amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para

efeito do disposto na Lei Complementar n? 123,de 14 de dezembro de 2006, alterada
pela LeiComplementar nO147,de 07 de Agosto de 2014.

de de 20_

(Assinatura,nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)
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